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L. OBJETIVO

1.1. Este Regimento Interno (“Regimento”) estabelece as diretrizes e procedimentos
para funcionamento do Comité de Estratégia (“Comité”) da STEC Participagbes
S.A. (“Solinftec” ou “Companhia”).

1.2. O Comité é um orgéo de assessoramento vinculado diretamente ao Conselho de
Administracdo da Solinftec (“Conselho de Administragdo”), a quem se reporta,
sobre temas e decisbes relativos as atividades ligadas a estratégia geral da
Companhia, visando contribuir para a transparéncia, eficiéncia e aderéncia a boas
praticas de governanga corporativa. Suas recomendag¢des ndo possuem carater
vinculante.

Il ABRANGENCIA

2.1. Este Regimento se aplica a todos os membros do Comité de Estratégia, do
Conselho de Administracdo, bem como aos diretores, executivos e demais
colaboradores da Companhia envolvidos das discussdes estratégicas gerais da
Companhia.

M. VIGENCIA

3.1. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicagdo e permanecera valido
até que seja formalmente revisado e aprovado por decisdo do Conselho de
Administracao da Solinftec.

Iv. REFERENCIAS

4.1. As diretrizes estabelecidas neste Regimento sdo baseadas nos documentos
societarios da Solinftec, incluindo o Acordo de Acionistas e Estatuto Social, além
das melhores praticas de mercado. Havendo conflito entre as disposicoes
previstas neste Regimento Interno, no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social,
prevalecera o disposto no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social.

V. COMPOSICAO

5.1. Membros permanentes

5.1.1.0 Comité sera composto por 3 membros eleitos pelo Conselho de Administragao,
sendo dois eleitos pelos membros do Conselho de Administracdo indicadores
pelos Acionistas Investidores e um eleito pelos membros do Conselho de
Administragdo indicado pelos Fundadores.

5.1.2.Poderéao ser eleitos para o Comité os membros e observadores do Conselho de
Administracao ou quaisquer profissionais que possuam experiéncia e capacidade
técnica em relagéo as atribuigées de responsabilidade do Comité.

5.1.3.0s membros do Comité nado terdo nenhum tipo de remuneragao por ocupar essa
funcao. A fungdo de membro do Comité é indelegavel.

5.1.4.0s membros da Diretoria ou Executivos da Companhia terdao papel de suporte ao
Comité, ndo tomando parte nas deliberagées do Comité.

5.2. Membros volantes
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5.2.1.Se os membros do Comité julgarem necessario, poderao convidar membros
volantes para compor provisoriamente o Comité, em razdo de sua aptidao técnica
especifica ou conhecimento fatico que possam auxiliar os trabalhos do Comité. O
Comité pode contar com no maximo 2 membros volantes.

5.3. Mandato, eleicdo e destituicdo dos membros

5.3.1.0s mandatos serdao de um ano, com possibilidade de reeleicdo. A eleicdo dos
membros do Comité ocorrera, preferencialmente, na reunido do Conselho de
Administracdo que deliberar pela recomendacado de aprovagéo ou rejeicao das
contas dos administradores, para submissdo a Assembleia Geral Ordinaria da
Companhia.

5.3.2.A nomeacgdo dos membros do Comité sera realizada pelo Conselho de
Administracao, por maioria de votos.

5.3.3.No caso de destituicdo ou renuncia de um membro do Comité, o Conselho de
Administragcado devera deliberar pela sua substituicio.

5.4. Perfil e qualificacdo dos membros

5.4.1.0s membros devem possuir uma combinacao de habilidades e experiéncias que
agreguem nas discussoes e estudos do Comité, incluindo:

a. Conhecimento do Negdcio e do Setor de Atuagdo — Compreensao das dindmicas,
tendéncias e desafios do setor em que a Companhia atua, bem como de seus
produtos, clientes e posicionamento competitivo.

b. Visdo de Negodcio e Estratégia de Crescimento — Vivéncia em formulacdo e
avaliagdo de estratégias de expansao, desenvolvimento de novos mercados,
parcerias estratégicas, inovacao e gestao de portfélio de produtos e servicos.

C. Compreensao de Modelos Comerciais e Precificagdo — Entendimento de praticas
comerciais, estruturacdo de ofertas, andlise de margens e rentabilidade,
estratégias de precificacdo e desenvolvimento de vantagem competitiva no
mercado de tecnologia e do agronegocio.

d. Capacidade Analitica e de Avaliacao de Desempenho Estratégico — Habilidade
para interpretar indicadores relacionados ao negdcio, avaliar planos de
crescimento e eficiéncia e propor ajustes estratégicos baseados em evidéncias e
cenarios.

e. Experiéncia em Transformagdes Organizacionais — Vivéncia em processos de
crescimento acelerado, reestruturacbées ou mudangas de modelo de negdcio,
especialmente em empresas de tecnologia, agronegadcio e setores correlatos, com
visao de futuro e capacidade de adaptacdo a mudancgas de contexto.

RESPONSABILIDADES E ATRIBUICOES
6.1. Compete ao Comité as seguintes atividades:

a. Acompanhar os desdobramentos e implementagdo do planejamento
estratégico, estratégia de crescimento da Companhia e KPlIs;

b. Acompanhar a estratégia comercial, precificagcao e KPlIs;

c. Auxiliar na construgdo e acompanhamento do plano de roll-out do Solix,
condi¢coes comerciais e KPls;

d. Auxiliar na construcdo da estratégia de sustentabilidade, posicionamento,
KPIs e relatorios;
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e. Quaisquer outros temas relacionados a estratégia geral da Companhia
demandados pelo Conselho de Administracao.

VII. PRESIDENTE E SECRETARIO
7.1. O Comité contara com um Presidente e um Secretario.

7.2. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administracéo e tera as seguintes
atribuigdes:

i. propor o calendario anual de reunides ordinarias;
ii. organizar e coordenar as pautas das reunides;
iii. dirigir os trabalhos e presidir as reunides;

iv. representar o Comité no seu relacionamento e nas reunides com o
Conselho, com a Diretoria, bem como com outros érgaos da Companhia;

V. reportar ao Conselho, ao menos trimestralmente, os trabalhos realizados
pelo Comité; e

Vi. convidar participantes para reuniées do Comité.

7.3. O Presidente designara um Secretario, que tera as seguintes atribui¢des:

i. monitorar os assuntos a serem incluidos na pauta das reunibes,
considerando o calendario anual das reunides ordinarias e com base nas
solicitacbes dos membros do Comité ou do Conselho e eventuais
pendéncias;

ii. providenciar a convocagao para as reunides do Comité, sob a orientagdo do
Presidente, dando conhecimento aos seus membros e eventuais
participantes do local, data, horario e ordem do dia;

iii. disponibilizar, em até 5 dias uteis antes de cada reunido, o material de apoio
e as informacdes de suporte aos assuntos a serem discutidos, a fim de que
cada membro do Comité possa deles inteirar-se adequadamente e preparar-
se para uma colaboracao proficua nos debates;

iv. organizar e dar apoio técnico e logistico a todas as atividades realizadas
pelo Comité; e
V. secretariar as reunides e elaborar as respectivas atas.
VIII. FUNCIONAMENTO

8.1. O Comité se reunira trimestralmente, podendo realizar reunides extraordinarias
quando necessario.

8.2. As reunides do Comité serdo convocadas pelo Secretario do Comité, com prazo
minimo de 5 dias uteis de antecedéncia especificando data, hora, local e ordem
do dia. Nesse mesmo prazo, toda documentagdo necessaria e correlata a ordem
do dia devera ser disponibilizada aos membros do Comité. Fica dispensada de
convocagao a reuniao na qual comparecerem todos os membros do Comité.

8.3. As reunides do Comité serao validamente instaladas quando presentes, no
minimo, 2/3 de seus membros.

8.4. As reunibes poderao ser presenciais, por teleconferéncia, videoconferéncia ou
qualquer outro meio de comunicagdo. Também serdo consideradas validas as
deliberagdes tomadas por escrito, inclusive por e-mail. Nessas hipéteses, o
membro do Comité sera considerado presente a reunido para verificagdo do
quérum de instalagao e de deliberacéo e seu voto sera considerado valido para
todos os efeitos legais.
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Ao Comité cabera recomendar ou ndo medidas ao Conselho de Administragao.
Suas recomendag¢des ndo possuem carater vinculante.

Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% das reunides
realizadas em cada mandato, ndo sendo computadas auséncias por questdes de
saude ou licencga.

As deliberagdes do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus
membros.

As atas das reunides deverdo ser redigidas com clareza e registrar as
recomendacoes feitas pelo Comité ao Conselho de Administragdo, os membros e
eventuais convidados presentes, os votos divergentes e as abstencdes de voto.

O Comité podera criar grupos de trabalho para acompanhamento de assuntos
recorrentes que ndo geram necessidade de recomendar a aprovagao ao Conselho
de Administracao e para aprofundamento e auxilio nas analises e ferramentas que
serao utilizadas pelo Comité para determinar sua recomendacao ao Conselho de
Administracao (“Working Groups”).

A formalizagao da sua criacao deve ser feita a todos os membros do Comité por
escrito, seja em ata de reunido do Comité ou por e-mail. Os trabalhos
desenvolvidos nos Working Groups devem ser sempre compartilhados com
todos os membros do Comité, para acompanhamento. Os Working Groups
podem ser compostos por membros do Comité por eles indicadas.

DISPOSICOESGERAIS

Este Regimento podera ser revisado periodicamente pelo Comité de Estratégia e
qualquer alteragao so é valida apds aprovacgao do Conselho de Administracao.

As omissbes deste Regimento e eventuais duvidas de interpretacdo serdo
decididas pelo Conselho de Administragao, ouvida a opinidao e recomendacao do
Comité.

Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovagéao pelo Conselho e sera
arquivado na sede da Companhia.



